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diante termo de recebimento circunstanciado, conforme Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 4º Determinar ao Gestor de Contas Públicas que informe a Diretoria 
de Apoio Logístico do CBMPA, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito 
horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos 
trabalhos inerentes à fiscalização das contas.
Art. 5º Determinar ao Gestor de Contas Públicas que remeta até o 5º 
(quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de acompanhamento do Instru-
mento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 6º Revogar o Art. 1º da Portaria n° 038/IN CONGÊNERE de 12 de 
março de 2021, publicada no DOE n°: 34.521 de 17 de março de 2021.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 754395
PORTARIA Nº 011/IN/CONTRATO, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, e:
Considerando o Processo 2021/1051549, atinente ao RDC ELETRÔNICO Nº 
06/2021 – CBMPA, Contrato nº 112/2021 – CBMPA, firmado entre o COR-
PO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARÁ  - CBMPA e a empresa 
ATALANTA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 83.346.627/0001-26, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada de Engenharia, visando a execução 
dos serviços projetados e especificados, incluindo todas as despesas com 
fornecimento de materiais, fretes e mão-de-obra necessários, ferramen-
tal, equipamentos, assistência técnica, garantias, administração, cessão 
técnica, licenças inerentes às especialidades, testes e comissionamentos, 
inclusive encargos sociais, tributos e seguros, enfim, todo o necessário 
para a construção do Quartel de São Félix do Xingú, conforme projetos, 
especificações, memoriais descritivos e caderno de encargos que acompa-
nham o projeto básico;
Considerando a previsão legal contida no Art. 67, §1º e 2º da Lei nº 
8.666/93, o teor do Decreto Estadual nº 870/2013, Instrução Normativa nº 
102, de 7 de Dezembro de 2020 e, ainda a Portaria Conjunta nº 658/2014 
– SEAD/AGE, que versa acerca do Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos; resolve:
Art. 1º Designar comissão composta pelos servidores: 3° SGT BM CLEL-
SON FERREIRA MORAES, MF: 57173895– Presidente; CB BM WILLIAMS 
THIAGO CARDOSO MOREIRA, MF:57217977 – Membro; CB BM DENISIO 
PEDRO DE MACEDO MEDEIROS, MF: 57189301– Suplente da Comissão.
Art. 2º Requerer ao(s) fiscal(is) que encaminhe(m) a(s) Nota(s) Fiscal(is) 
ou Fatura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes 
de realização de despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado (Boletim de Medição, Termo de Recebimento de Material 
com o devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e docu-
mentos de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e 
Previdência) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebi-
mento do documento fiscal, para fins de adoção das medidas a liquidação 
e pagamento da despesa.
Art. 3º Requerer ao(s) fiscal(is), quando a contratada não estiver cumprin-
do as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao CBMPA, RELATÓ-
RIO CIRCUNSTANCIADO, no  prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
antes do término de vigência contratual, a fim  de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao Art. 67,§ 1º da Lei 
nº 8.666/93.
Art. 4º Revogar a Portaria n° 151 de 03 de DEZEMBRO de 2021, publicada 
no DOE n°: 34.810 de 27 de Dezembro de 2021.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e
Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 754383
PORTARIA Nº 010/IN/CONTRATO, DE 26  DE JANEIRO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, e:
Considerando o Processo 2021/588339, atinente ao RDC ELETRÔNICO 
Nº 04/2021 – CBMPA, Contrato nº 111/2021 – CBMPA, firmado entre o 
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARÁ  - CBMPA e a em-
presa EXECUTIVA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA , CNPJ: 
06.336.443/0001-34, cujo objeto é a contratação de empresa especializa-
da de Engenharia, visando a execução dos serviços projetados e especifi-
cados, incluindo todas as despesas com fornecimento de materiais, fretes e 
mão-de-obra necessários, ferramental, equipamentos, assistência técnica, 
garantias, administração, cessão técnica, licenças inerentes às especiali-
dades, testes e comissionamentos, inclusive encargos sociais, tributos e 
seguros, enfim, todo o necessário para a implantação com reforma, am-
pliação e construção de quartel 9° GBM, conforme projetos, especificações, 
memoriais descritivos e caderno de encargos que acompanham o projeto 
básico;
Considerando a previsão legal contida no Art. 67, §1º e 2º da Lei nº 
8.666/93, o teor do Decreto Estadual nº 870/2013, Instrução Normativa nº 
102, de 7 de Dezembro de 2020 e, ainda a Portaria Conjunta nº 658/2014 
– SEAD/AGE, que versa acerca do Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, resolve:
Art. 1º Designar comissão composta pelos servidores: MAJ QOBM SAIMO 
COSTA DA SILVA, MF: 57174105/1– Presidente; CAP QOBM GILMARCOS 

DA SILVA, MF: 57218587/1 – Membro; CB BM MARCOS CONTENTE SILVA, 
MF: 57189358 – Membro; 3º SGT BM OTHONIEL ALEXANDRINO FERREI-
RA, MF: 57218006 - Suplente da comissão.
Art. 2º Requerer ao(s) fiscal(is) que encaminhe(m) a(s) Nota(s) Fiscal(is) 
ou Fatura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes 
de realização de despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado (Boletim de Medição, Termo de Recebimento de Material 
com o devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e docu-
mentos de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e 
Previdência) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebi-
mento do documento fiscal, para fins de adoção das medidas a liquidação 
e pagamento da despesa.
Art. 3º Requerer ao(s) fiscal(is), quando a contratada não estiver cumprin-
do as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao CBMPA, RELATÓ-
RIO CIRCUNSTANCIADO, no  prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
antes do término de vigência contratual, a fim  de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao Art. 67,§ 1º da Lei 
nº 8.666/93.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 754388
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PORTARIA Nº 123/2022-GAB/DG/PC-PA/REVOGAÇÃO
BELÉM, 24 DE JANEIRO DE 2022.

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil).
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO que o Servidor, VERALDO ANTONIO DIAS LIMA, PERITO 
POLICIAL, matricula n° 327441, no dia 14.02.2017, solicitou sua Aposen-
tadoria através do processo nº 2017/66853.
CONSIDERANDO a portaria de n° 1800/2020-DG de 14.10.2020, que con-
cedeu o servidor o direto de aguardar sua aposentadoria sem comparecer 
ao trabalho, a contar de 10 de OUTUBRO de 2020.
CONSIDERANDO ainda os termos do processo n° 2022/46179, que o ser-
vidor VERALDO ANTONIO DIAS LIMA, solicita a revogação da portaria de 
aguardando aposentadoria.
R E S O L V E:
I – REVOGAR, a pedido, os termos da portaria de nº 1800/2020 de 
14.10.2020, que concedeu o direito de AGUARDANDO APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO, do servidor VERALDO ANTONIO DIAS LIMA, PE-
RITO POLICIAL, matricula n° 327441, a contar de 01.02.2022.
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 754560
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PORTARIA Nº 001/2022 – PAD/REVISÃO/DG/PC-PA.
BELÉM/PA, 18 DE JANEIRO DE 2022.

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO: o requerimento subscrito pelo ex-servidor CELSO IRAN 
CORDOVIL VIANA, protocolado sob o nº 2021/1321595, por meio do 
qual solicita REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 
027/2007-DGPC/PAD, com efeito confirmatório incidente ao Processo Ad-
ministrativo Revisional nº 004/2012-DGPC/PAD/DIVERSOS;
CONSIDERANDO: o teor do Acórdão Absolutório nº 217.677, publicado em 
12/05/2021, transitado em julgado no dia 29/09/2021, de acordo com a 
certidão juntada ao pedido de revisão, considerado fato novo conforme 
Manifestação Jurídica nº 2408/2021 – CONJUR/PC-PA;
CONSIDERANDO: os termos do artigo 229 da Lei 5.810/94, no qual prevê  
que o processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, quando 
houver fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do 
punido ou a inadequação da penalidade aplicada.
R E S O L V E:
I – CONSTITUIR, com base no que dispõe o artigo 229, da Lei nº 5.810, 
de 24/01/1994, a COMISSÃO REVISORA composta pelos servidores LENA 
JANNE BOTELHO DE ALMEIDA, LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA e GUS-
TAVO JOSÉ FONTENELE BARREIRA – Delegados de Polícia Civil, para, no 


